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PREÂMBULO idAos 29 de setembro de 2:

Secretaria Municipal de Educag R

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abai
acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Cont
em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

a!
|

ADe

CLÁUSULA PRIMEIRA = DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art: 92, tel)
1.1 — O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

CLÁUSULA SEGUNDA— DO PREÇY

2.1- O valo
5

B1615693 “| a até É

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAG CIY

EM CHAPA GALVANIZADA *N.::.
À

12 00004813 159* ADESIVADA, DE *2,4X 1,2º M (SEM
POSTES PARA FIXACAO)

SINAPI A R$400,00] * R$ 500,00] :: “R$ 1:440/00]
É

1,20)

REMOÇÃO DE PISO DE MADEIRA (ASSOALHO ;

E BARROTE), DE FORMA |

13 97643 JMANUAL, SEA REAPROVEITAMENTO. À

Ny
& R$7.50 R$ 469,00)

JAF 09/2023 ;
:

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVQ

FIBROMINERAL, DE FORMAa 97640 |MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO: ul ; R$233,31]

0,39)

0,19
AF 08/2023 no

15 sre65 NUAL,
co . N

1

$ 1278). 001

2 COBERTURA 8,26)

21 96486 8,26

TA
PORTA DE ALUMI

:

Po

:

COM GUARNIÇÃO, F
j an31 o1338 [COM PARALUSOS FOR ES ; 400. R$685,90] R$ 3.425,00]

INSTALAÇÃO,AF, 12/2019 sie :

PORTA EM AÇO DE ABRIR TIPO VENEZIAN)
SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM, FIXAÇÃO

32 94807 | |PARAFUSOS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2019

2,88)

:

600 R$685,00 R$856,25  R$5.137,50 4,28)

4 RECUPERAÇÃO EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1,00, R$ 5.640,00] R$ 7.050,00] R$ 7.050,00] 5,88,
Luminária sobrepor quadrada Led 24VW", 6500K44 813176 G- Light ou similar ORSE um 12,00, R$90,00 R$112,50]  R$1.350,00] 1,13

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E

ALÇA, COM LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO
42 97601  |DE 250 W, COM REATOR ALTO FATOR DE SINAP! UN 1200) R$380,00 R$475,00 R$5.700,00) 475]

POTÊNCIA -
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020

5 PINTURA 1,00R$ 71.902,30/R$ 89.877,30] R$ 89.877,30]
PINTURADE DEMARCAÇÃ

M TINT
s1 102506 ELO ES SEM APLICAÇÃO M SINAPI M 200,00) R$800) R$10,00) R$2.000,00 187

AF 05/2021

PINTURADE PISO COM TINTA
52 102494 [APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, SINAPI M2 800,00)  R$5549] R$69,36 R$55488,00) 48,26)

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF 05/2021

PINTURA
LATEX ACRÍLICA PREMIUM,

APLIGAÇÃO MANUAL EM
)

200,00 16,29... R$3,250,00] 27153 O |puASDEMÃOS. AF B42028 ué a 5 o
88

PINTURA TINTA DE PERBAMENTS E

A, M, INTE TH 7

54 102219 EFISMENTADA) ESMALTE A DEMÃOS, SINAPI M2 40,00) R$1300) R$16,29 R$ 650,00 0,54
AF 01/2021
[APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LATEX e o

] 6 —JACRILICA EMPAREDE EXTERNAS DE| RS. R$ 3.087,50] 257]55 95624 o ] $
2.087.5

56 100757 15 822,30) 0,69

5.7 100757 20,49

DIVERSOS 0,44

b1 [502450 0,44

R$ 23.991,36)

R$95.969,43

R$:419.960,79

da execução do objeto, inclusive rgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais |

ts i

transcrição:
23.1-0

3.10 prazo de vigência da contratação terá início na data de 29/09/2025 com prazo de execução
60 (sessenta) dias., na forma do artigo. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei nº 14.133, de 2021.
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4.1.1 — O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente dk

termo aditivo, quando o objeto'não for concluído no período firmado acima, ressalvadal
as providências cabíveis no:caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 — À prorrogaçãi que, ata esse item é condicionada à avaliação, por parte do
Gestor do Contrato, | Vanitajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada
motivadamente, co

aditivo.
3.4-0 contrato não:
de declaração de i

ncontram-se

6.1--Os preços inicialmente contratados são
o

fixos e irreajustáveis no prazo de tm ano contado da
data do: orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente
termo décontrato. '

6.2 — Após.o interregno de um ano, de do Contratado, os preços

+ iniciais serão reajustados, índice Índice Geralide
Preços de:Mercado — IGP: ase concluídas após a
ocorrência di anualidader" ;

: E

6.5 — Nas aferições finai
definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabel

igatoriamente, o(s)

k mha(m) a ser extinto(s) ou de
adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8-—O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTI

BEPESTRA
SENADOR
ERZRNDO UNA CAOADE takLeOR

SECRETARIA MUNICIPAL DIES
EEMANOE LA DOCNUR -

IGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrum ento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumpri
a Lei nº 13.709, de 14 de ago. (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste

«

istrativo, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa. ao7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé

e

e com os princípios do:art. 6º da LGPD.
7.3-É vedado à compartil
em Lei.

7.4— A Administração
d

contratos:de sub-operaç
7.5 — Terminado ot
etimináios; som excé

óteses permitidas

ada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
e venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

- Tr

do contratado
n: que. houver

78- 0;cor
: d

er ssa: cláusula,
devendoo CONTI

) à À nu

É ventualmente formados a partir de deste instrú
i ati

dados pessoais, devem ser mantidos: em
tamentos realizados (LGPD,
efeito de responsabilização,

ormato interoperável,
ses previstas na

tra amento de
PD;por meio de

opiniões técnicas. ou
:

7.12— Os contratos é cons deverão ser comunicados
à autoridade nacional. :

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0606 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE
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SECRETARIA suma
SENADORLA

CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0403 2.119 Mant. Do Programa Mais Integral '

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00;-- Obras e instalações

9.2 - Receber o objeto ni

9.3 Notificar o Contratadl

expensas.:
"" 9.4— Acompanhar é

Contratado; Us
9.5 - Efetuar o paga

9.9— Responder. eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-finênceiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. :

9.10— Notificar os emitentes das gar :
ocesso administrativo paraício:d

or
Seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e per itá.exe bj Serv
ido,

ainda, as obrigações a
seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual
do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
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10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteced
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

,

10.5 — Atender às determinaçõe ulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, | e| tar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens rnos quais se verificarem vícios, defeitos ou

; à

pregados.. :

es

da execução do objeto, bem como por

serva de cargos prevista
al. ou para aprendiz, bem

devendo complementá-los,casó
:

41
1 ão:seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contr:
S

rrer dos eventos arrolados no
art. 124, ||, d, da Lei nº 14,133, de 2021.
10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
às recomendações de boa técnica'e a legislação de regência.
10.19— Orientar e treinar seus em
agosto de 2018, adotando

:

por força da execução deste contr
10.20 — Conduzir os trabalhos comestrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução
do objeto e nas melhores condições:desegura «higienee disciplina...
10.21 — Submeter previamente, por esgrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer:mudanças nos métodos srocdivos que fujamàs especificações do memorial descritivo

ou instrumento congênere:

a“ 12. 1- Cardo
s

aNão conclusão do contrato referida:no item anterior decorrer

Cade culpa do CONTRATADO; É ER
É a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; - :

o contrato e, nesse cáso,
ontinuidade da execução

não
nder q oferece vantagem.

À e aniversário do contrato,
desde que haja a notificação

E

ne

menos 2 (dois) meses de antecdi
.

11,2.3— Caso a notificação da não-com o contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigaveimente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br

Página 8 de 12



BMEPESTURA qr
SENADOR

CRERNHO UMA CIDADE MELHOR

11,3.2— A alteração sociakgu a modificação da finalidade ou da estrutura da e
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11,3.2.1 — Se a-operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
ser formalizado termo:aditivo para alteração subjetiva.

11.4-— O termo de rescisão, sémpre que possível, será precedido:
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4. lação dos.pagamentas

já 1 inda devidos;
1143 nizações e multas.

11.5 — Aíextinção do contrato não
econômico-financeiro, hipótese em:
indenizatório (art. 131, caput, daLein
11.6 - O.contrato poder
naturezáitécnica, omere
entidade: Contr

o ou
|

parente em
linha reta, colateral ou ne, 133; de
2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-
=

DAS INFRAÇÕES ANÇÕES ADMINISTRATIV: ter s2,x1v)
12.1- Comete infração adminis

ajider caus à inexecução pará
b).der-causa à'inexeçução parei
funcionamento dos serviços pú
c) der causa à inexecução total jo coritrato;
dy ensejar fe) retardamento da execução do objeto da contratação 5

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração faisa durante a execução do
contrato; :

fy praticar ato fraudulento na:gxe
g) comportar-se de medo inid
h) praticar ato lesivo previsto

12.2 - Serão aplicadas
agr á

sanções:
: a

à

021, Ee Contratado que:

resse coletivo;

natureza;
gosto de 2013.

itas.as seguintes

O; sempre

que não se just
de 2021);

“pr, “ce “dg” do subitem agin
de penalidade mais grave(a 6 :

iii) Declaração de inidoneidadé para. e ontratar,. ajuando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” é “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º,
da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
é

do con por
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobshk

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da gakantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

2021: r
ii) Compensatória, paraH infrações descritas nas alíneas “e“e” a “h” do subitem 12.1,
de 20% a 30% do valor dg Contrato.
iv) Compensatória, parg:a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b",
“c" ed! do subitem 1 “de 1%a 30% do valor do Contrato.

12.3 - À aplicação das:;sanções pr
o) obrigação. de reparação “integral. do dar

14.133, de 2021). =. sa

administrativamente no, prázo nT

comunicação enviada pela autoridade competente. :

12.5 — A: aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao TRATADO, observando-se, o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Le e

a) a hatureza e a gravidade d
b) as peculiaridades do caso
c) as circunstâncias agravante: uatenuantes;

para:O: CONTRATANTE;

mento de programa de integrid de; conforme normas e

12.7 — Os atos previstos como infração ' 1, ou em outras
leis de licitações e contratos da Ad ração:Pública: que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão:apurados.e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessóra ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
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|

]

|

ou controle, de fato ou de direito, con o
14.133, de 2021). |
12.9 — O CONTRATANTE deverá, no

dino máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativosàs sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro;Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Art. 161). Edl
12.10—- As sanções de impedimento de |

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

citar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11— Os débitos do CONTRATADO
multa administrativa e/Ou indenizações
total ou- parcialmente, com. os crédito

para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
devidos pelo referido órgão: decorrentes deste mesmo

contrato ou de qutros contratos administrativos que o contratado. possua com o mesmo órgão ora
contratante:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 As regras acerca da prestação garantia.na presente contratação são asestabelecidas ho
Termo de Referência, parte integrante-a este: Contrato:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratu
nº 14.133, de 2021. se a14.2 — O Contratado.é obrigado a aceit r, nas mesmas condições contratuais, os- acréscimos: ou
supressões que se fizerem necessários, é o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do: contrato.
14.3- As alterações contratuais deverão

ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da co ultoria jurídica. da: CONTRATANTE, salvo nos casos: de
justificada-necessidade de antecipaçã de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132. da Lei n2 14.133, de 2021).
14.4 —

a espera que não caracteriza b iteração do contrato podem Ser; realizados porpi

is

feger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 é seguintes da Lei

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA = DOS CASOS OMISa
15.1 — Os casos omissos serão decidic

É

pelo CONTRATANTE, segundoas disposições: contidas na
Lei nº 14.133, de 2021;e -démais n rMas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, dé 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos. =

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO É

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo
de Referência, parte integrante deste Cgntrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-- DAS DISPOSIÇÕES,
17.1- O presente contrato é regido peer E

ta Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP):
ossbn sro/0001:01

Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, aranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE «

Contratações Públicas (PNCP), na forma
respectivo sítio oficial na Internet; em à
art. 8º, 828, da Lein. 12.527, de 2011,

TARA DE

| SENADOR
LA ROCQUE

EARENDO UMA CIDADE stiMOR

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca
decorrerem da execução deste Terin
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Le

SENADORLA ROCQUE - MA

livulgar o presente instrumento no Portal Nacional de.
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

tenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
cart. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
le Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que
o de Contrato que não puderem ser compostos pela
i nº 14.133/21.

Senador La Rocque — MA, 29 de setembro de 2025

*
ASSINATURAS

CONTRATANTE. “con RATADAO : do CMA. o "Assinado de forma digital por
4

“Assinado de f dig :EMA-EMPREENDIMENTOSFRANCISQUINHA Assinadode fomegia
À

EMPREENDIMENTOS: RA PRENDEMENES DA SILVA. pasiva LTDA:4273181500019 pados: 2025.09.20 120115
MIRANDA:4403546. MIRANDA 440254621

0 0300Dadas: 2025.09.29 NE o2187 “0300! na

FRANCISQUINHA MENES DA SILVA M RANDA COMA EMPREENDIMENTOS LTDA|
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ueo CNPJ: 42.731.815/0001-90

PORTARIA Nº003/2025 IO GER Dea
ORDENADOR DE DESPESA| RG nº 046618562012-2 SSP-MA

|

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de Educação Cultura,
Esporte e Lazer

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 269/2025
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 2692025; -

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
025/2025, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO Itrico,(OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI
14.233/2021), CONTRATANTE. Préfeitura Municipal de
Senador La Rocque/MA, através da Secretaria Municipal
de Educação, inscrita no CNPJ-nº 01.598.970/0001-01.
CONTRATADO: CMA EMPREENDIMENTOS LTDA,

42.731.815/0001-90; OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
REFORMA DA QUADRA DE ESPORTES DA ESCOLA
PRES. COSTA E SILVA, MUNICIPIO DE SENADOR
LA ROCQUE - MA.; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art.
75 da Lei no 14.133/2021; DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 29/09/2025; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias;

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 12 361 0403 2.119 Maht.
Do Programa Mais Integral - NATUREZA DA DESPESA:
4.4.90.51.00 — Obras e instalações; VALOR TOTAL: R$
119.960,79 (cento e dezenove mil novecentos e sessenta
reais e setenta e nove centavos), 29 de setembro de 2025.
Francisquinha Menes da Silva Miranda - Secretatia
Municipal de Educação — Ordenadora da Despesa

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: bxo6ze6um720250929120 oz

Secretaria Municipal de Finanças e

Orçamento

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 268/2025
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 268/2025; e
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
026/2025, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei

14.133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de
Senador La Rocque/MA, inscrita no CNPJ nº
01.598.970/0001-01. CONTRATADO: EMBRAGEO
EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS LTDA- CNPJ:
48.397.663/0001-18; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

k

a É)
o e Sê,

É ns MN
EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ AQ o:
01 (UM) DRONE DJI MATRICE 4É- MAPRAMENTO

INTELIGENTE PARA TÓPos! A É

AGRICULTURA, VISANDO | AFENDHR s
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADDR LA
ROCQUE-MA,; FUNDAMENTAÇÃO LEGA! rt. 75 da
Lei no 14.133/2021, DATA DA ASSINAT DO
CONTRATO: 26/09/2025; VIGÊNCIA: 31/12/2025;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 16. 482.051]4. 2.017
Manutenção de departamento de regularização Fundiária;
VALOR TOTAL: R$ 39.990,00 (trinta e nove mil
novecentos e noventa reais), 26 de setembro de 2025.
Marcos José Ribeiro Lúcio — Secretaria Municipal de
Finanças e Orçamento — Ordenadora da Despesa.

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: $ngwFUANdtIL

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 287/2025
EXTRATO DE CONTRATO: Nº 287/2025, -
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 002/2025;
CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Senador La
Rocque/MA, através da Secretaria Municipal de Cultura,
Lazer e Turismo, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01,
neste ato representa pela Secretária Municipal de Finanças
e orçamento, o Srº Marcos José Ribeiro Lúcio - CPF nº
023.615.873-27 — Ordenador de Despesa — Portaria nº
002/2025, CONTRATADO; MARCELO RIEDEL SOUSA
= CNPJ Nº 50.696.783/0001-68; OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
ESTRUTURA, PARA À REALIZAÇÃO DE EVENTOS,
DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE - MA.;
BASE LEGAL: Lei n.º 14.133/2021; DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO: 29/09/2025;
VIGÊNCIA: 29/09/2026; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
13.392.0473.2.054 Atividades
Carnavalescas e Culturais do Municipal; VALOR TOTAL:
R$ 29.434,00 (vinte e nove mil quatrocentos e trinta é
quatro reais).; FONTE DE RECURSO: Tesouro Municipal.
Senador La Rocque-MA, 09 de setembro de 2025. Marcos
José Ribeiro Lucio -- Secretário Municipal de Finanças e

Manutenção das

Orçamento — Ordenador da Despesa.
Publicado por; Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: fpurdv 1yh20250929160947
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